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As  melhorias  posteriores  à  data  da  inativação  deverão  ser  incorporadas  aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador 10 de Novembro de 2021

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento:

Marcel Siqueira Santos
Representante do Ministério Público de Contas

Processo n°: TCE/008230/2021
Natureza: Pensão Previdenciária
Origem: Secretaria da Administração do Estado da Bahia – SAEB
Servidora: Edna Andrade Santos
Beneficiário: Sandoval Ferreira Guimarães
Relator: Conselheiro Antonio Honorato de Castro Neto

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º: 001342/2021

EMENTA: Concessão de Pensão para dependente de ex-servidora. Apreciação do
Ato conforme a lei.

Vistos, etc.

Considerando  o  disposto  na  Resolução  nº  043,  de  18/04/2017,  que  alterou  o
Regimento Interno deste TCE, após apreciação para fins de registro, reconheço a
legalidade da Portaria nº 00100551/2019, de 16/09/2019 publicada no D.O.E de
17/09/2019,  (Ref.2685218-41),  conforme  instrução  da  Unidade  Técnica
(Ref.2688436-1, 2 e 3), que deferiu o pedido de pensão “Post Mortem”, em favor de
Sandoval  Ferreira  Guimarães,  companheiro  da  ex-servidora  Edna  Andrade
Santos, cadastro nº 19.314.968-2, da lotação da Secretaria da Saúde do Estado
da Bahia – SESAB.

As  melhorias  posteriores  deverão  ser  incorporadas  às  pensões  previdenciárias,
independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador 10 de Novembro de 2021

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento:

Marcel Siqueira Santos
Representante do Ministério Público de Contas

Processo nº: TCE/008236/2021
Natureza: Pensão Previdenciária
Origem: Secretaria da Administração do Estado da Bahia – SAEB
Servidora: Leda Maria São Pedro Batista
Beneficiário: José Araújo Batista
Relator: Conselheiro Antonio Honorato de Castro Neto

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º: 001346/2021

EMENTA: Concessão de Pensão para dependente de ex-servidora. Apreciação do
Ato conforme a lei.

Vistos, etc.

Considerando  o  disposto  na  Resolução  nº  043,  de  18/04/2017,  que  alterou  o
Regimento Interno deste TCE, após apreciação para fins de registro, reconheço a
legalidade da Portaria nº  00143608/2019 de 12/12/2019 publicada no D.O.E de
13/12/2019,  (Ref.2685284-70),  conforme  instrução  da  Unidade  Técnica
(Ref.2689058-1, 2 e 3), que deferiu o pedido de pensão “Post Mortem”, em favor de
José  Araújo  Batista,  viúvo  da  ex-servidora  Leda  Maria  São  Pedro  Batista,
cadastro nº 11.157.283-3, da lotação da  Secretaria da Educação do Estado da
Bahia – SEC.

As  melhorias  posteriores  deverão  ser  incorporadas  às  pensões  previdenciárias,
independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador 11 de Novembro de 2021

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento:

Marcel Siqueira Santos
Representante do Ministério Público de Contas

Processo n. º TCE/002424/2006
Natureza: Aposentadoria
Origem: Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ/BA)
Servidora: Marta Mueller Coelho
Relatora: Conselheira Carolina Matos Alves  Costa

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º: 001353/2021

EMENTA: Aposentadoria.  Apreciação  do  Ato  Aposentador.  Reconhecimento  do
Registro Tácito. Tema 445 STF.

Vistos, etc.

Considerando o art. 65, inciso IV do Regimento Interno deste TCE, com a redação
dada pela Resolução nº 48/2021 de 24/08/2021, DECIDO reconhecer o registro
tácito da Portaria nº 090/2006, publicado no Diário Oficial do Estado de 26/04/2006
(Ref. 2475369-98), retificada pela Portaria nº 0901/2006, publicado do D.O.E de
02/06/2012  que  concedeu  aposentadoria  da  servidora  a  Sra.  Marta  Mueller
Coelho,  ocupante  do  cargo  de  Analista  Universitária,  Cadastro  nº  74.00206-5,
oriundo da Universidade do Estado da Bahia- UNEB, de acordo com o Mapa de
Aposentadoria elaborado pela Gerência 6D (Ref. 2638811-1), tendo em vista que o
ato de inativação inicial  ingressou no Tribunal  em 30/10/2012 (Ref. 2475369-2),
diante dos efeitos da decadência fixada no Tema 445, de Repercussão Geral, do
Supremo Tribunal Federal (STF).

As  melhorias  posteriores  à  data  das inativações deverão  ser  incorporadas  aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador 11 de Novembro de 2021

Carolina Matos Alves Costa
Conselheira Relatora

Tomei conhecimento:

Marcel Siqueira Santos
Representante do Ministério Público de Contas

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO CONJUNTO Nº 002, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DA BAHIA e  o
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA
BAHIA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  as
disposições  contidas  na  Resolução  TCE/BA nº  086/2020,  RESOLVEM incluir  o
servidor Gabriel Ferreira da Fonseca (TCE/BA) entre os servidores do Conselho
Editorial da Coletânea de Documentos produzidos no âmbito do Projeto “Educação
é  da  Nossa  Conta”,  que  foi  constituído  por  meio  do  Ato  Conjunto  nº  001,  de
16/04/2021. 

GILDÁSIO PENEDO FILHO   PLÍNIO CARNEIRO DA SILVA FILHO
Conselheiro-presidente do TCE Conselheiro-presidente do TCM

COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

RESUMO DE PUBLICAÇÃO

Processo  nº  TCE/008558/2021  –  Interessada:  LUCIANE BARROSO MOREIRA
SANTOS
Assunto: Gozo de Licença-prêmio - 16/11/2021 a 30/11/2021 - DEFERIDO

Processo  nº  TCE/008532/2021 –  Interessado: GIVANILDO  DO  NASCIMENTO
MAGALHÃES
Assunto: Gozo de Licença-prêmio - 16/11/2021 a 26/11/2021 - DEFERIDO

Processo  nº  TCE/008512/2021 –  Interessada:  TERESA  CRISTINA  GANTOIS
MARTINELLI BRAGA
Assunto: Gozo de Licença-prêmio - 16/11/2021 a 15/12/2021 - DEFERIDO
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